
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Goiânia, 16 de abril de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

" Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.120, de 09 de abril de 2015, que promulga as Leis nOs:18.805, de 09
de abril de 2015, que institui o Dia Estadual de Luto na Família Policial Militar e dá outras
providências; 18.806, de 09 de abril de 2015, que dispõe sobre o tombamento do conjunto de
painéis que especifica; e 18.808, de 09 de abril de 2015, que altera o inciso I do art. 7° da Lei
nO13.613, de 11 de maio de 2000.

Atenciosame

http://www.assembleia.go.gov.br
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LEI N° 18.805, DE 09 DE ABRIL DE 2015.

Institui o Dia Estadual de Luto na Família
Policial Militar e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 23, ~ 7°, da Constituição Estadual, por seu Presidente, promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Luto na Família Policial Militar, a ser
comemorado, anualmente, no dia 07 de março.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
abril de 2015. em Goiânia, 09 de
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, LEI N° 18.902, DE 09 DE
ABRIL DE 2015.

Institui o auxilio funeral na hipótese
que especifica.

l : 'A: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTAD() DE GOJÁS, nos termos do aft 23, ~ 7°,
'd~ Constituição Estadual, por seu Presidente,

, ,promulgll a seguinte Lei:
, '

i ~ Art. 1° O Poder Público Estadual custeará
'a's despesas de funeral de pessoas mortas 'cujos
fâmilla~s tenham autorizado a doação de seus
'ór91l0s e tecidos para fins de transplante ou
.tratamento .
. : !

, Parágrafo único. O auxilio funeral previsto
:no cápul somente será pago caso a d<>açao seja
.efetivada.

M.2° O Chefe do Poder Executivo Estadual
definirá,; por melo de.regulamento, a forma, os
requlsitqs e os limites para o custeio previsto nesta

.Lei, I
, I~

i _" M 3° As unidades de saúde estaduais e
.~ prlvada~ devem afixar, em lugar vlslvel aos

UsuáriO$, cartaz contendo Informação sobre o '
.~ireito PTêVisto nesta Lei.

I' '
, , Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei
'correr5,o por conta das dotações próprias
C!lnSign~as no orçamento vigente.

,Art. ',so Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. '

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Golãnla, 09 de abril de 2015.

Deputado HEUO DE SOUSA
• PRESIDENTE.

LEI N° 18.803, DE 09 DE
ABRIL DE 2015.

Prolbe a exposiçao da revlst~s elou
publicaçOas que contenham
fotografléls de nudez, nos locais que
especifica.

A ASSEMBLEIA LéGISLATIVA 00
ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por ,seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica proibida, no lImbito do Estado
de Goiás, a exposlçao" na parte extema de bancas
de jornais e estabelecimentos similares, de revistas
elou publicaçOes que ,contenham fotografias de
nudez.

Art. 2° A proibição de que trata ésta lei
aplica-se, também, a todo e qualquer material
promocional, constante de revistas .elou
publlCaç6es. '

,Art. 3° O d~mprimento do disposto nesta

LeI sujeita o Infrator'és seguintes penalidades:

I - advertêne!a; ,

11- multa de R$ 500,00 (quinhentos reais)
a R$ 2.000,00 (dois mil' reais), atualizada pelo
lndlce ofICiai de eorreçao.

Ar!. 4° Esta Lei entra em vigor após
decorridos 90 (noventa) dias de sua publJcaçaó.

ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO 'ESTADO
DE GOIÁS, em Golãnia, 09 de abril de 2015.

, Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE ~.

LEI N° 18.804, DE 09 DE
. ABRIL DE 2015 •

Dispõe sobre a concessão dos
beneficios fiscais que especifica.

A ASSE~BlEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GoIÁs, nos termos do art. 23, â 7",
da Constltulçâo Estadual, por seu Presidente,'
promulga a.seguinte Lei:. '

, ' Art. ~" FIca reduzida para 0,5% (melo por
cento) a allquota do Imposto sobre OperaçOes
relativas à: 'Clrculaçllo de Mercadorias e sobre
Prestações de SeI\Ilços de Transporte Interestadual
e Intermunlclpal e de' Comunicação "ICMS~.' nàs
operações de compra de velculos novos de
passageiros por servidor plÍblico ocupante do ,
cargo. efetivo de Oficial de Justi~,Av~lIador ou de
Analista Judlclêrlo, que, tenhaatribuiçêo de .-
executar .mandados no Estado de Goiás,

, adqulridos~. , '

I • dê fabricantes de velculos automotores
ou de establatecimentos revendedores autorizados,
localiZados, neste Estado;.

11- de fabricantes de velculos automotores
localizados em outras unidades da Federação.

â 1"\() beneficio deverá ser concedido no
Intervalo de dois em dois anos para cada 'Oficiai
de Justiça Avaliador ou Analista Judiciário, que
esteja na a~va.' ,

â 2", O disposto no ~ 1" nao se aplica na
hipótese de furto, roubo ou outro crime contra o
patrimOnlo, ou sua perc:ia total em virtude de
acidente. '

~ 3";0 disposto no caput,fica condlclonado
à adoçào dos seguintes procedimentos:

i
I '. ~presentaçao de declaraçao expedida

por setor çompetente dos Tribunais e SeçOes
JUdiciárias da Justiça no Estado de Goiás,
Informando que o beneficiário é servidor efetivo
no referidO. Tribunal ou Seçllo Judlclárla no cargo
de Oficial de Justiça Avalil!dor ou Analista
Judiciário, 'e que seu cargo tem como uma das
av.tbulçõe~ executar mandados;

, " 11. oapreseniaçêo' de declaraçÃo pelo
Interessad~de que nêo adquIriu veiculo nos IÍltirrios '
02 (dois) anos ou, no caso do'~ 2", do boletim de
ocôrrêricia é da comprovaçllo da perda total por
laudo técnico elaborado por perito da área.

Art,02° Fica reduzida para 0,5% (meio por
cento) a allquota do Imposto sobre a Propriedade
de Veiculo Automotor .IPVA., Incidente sobre

'veIculo de propriedade de servidor pl1blfco '
ocupante ~o cargo de Oficiai de Justiça Avall~dor

ou Analista Judlclârio, que tenha atribuição de
executar m~ndados no Estado de Goiás e qu~
esteja na ativa.

Parágrafo único, Somente terá (1irello ao
referido beneficio 01 (um) veiculo por Ofie!al de
Justiça Avaliador 'Ou Analista Judiciário,
indepen?ente de sua propriedade.

Art. 3" Fica Isento do pagamento anual da
Taxa de LIcenciamento o veiculo contemplado com
a re.dução de allquota,prevista nesta Lei.

Art 4° A alienação do veiculo adquirido nos
termos desta Lei, antes do prazo de 02 (dois) anos
da data de aquisição, â pessoa que nao preencha
as condiçOes p'revistas no artigo 1°, acarretará o
pagamento pelo arlenante, do percentual atualizado
do'lmposto devido, de multa e de juros de mora,

, conforme legislação em vigor .

Art. 5° o beneficio fiscal previsto nesta Lei
será concedido administrativamente pela Secretaria
de Estado da Fazenda, mediante a prévia

, verificação de que o interessado preenche os
, requisitos legais. '

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. '

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 09 de abril de ,2015,

Deputado HELIO DE SOUSA
'~ PRESIDENTE •.

LEI N° 18.805, DE 09 DE,.
ABRIL DE 2015,

Institui o Dia, Estadual de Luto na
Famllia Policiai Militar e dá outras
p~ovidências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GolAS. nos termos do art. 23, 9 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instltuldo o Dia Estadual de luto
na Famflla Policial Militar, a ser comemorado,
anualmente, no dia 07 de março.

Art. 2°,Esta 'lei entra em vigor na data da
sua publicação.

ASSEMBLÉIA lEGISLATíVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia; él9 de abril de 2015.

,
Deputado HEL,IO DE SOUSA

• PRESIDENTE.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica reduzida para 0,5% (meio por
cento) a alíquota do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS-, nas
operações de compra de veículos novos de
passageiros por servidor público ocupante do
cargo efetivo de Oficial de Justiça Avaliador ou de
Analista Judiciário, que tenha atribuição de
executar mandados no Estado de Goiás,
adquiridos:

I - de fabricantes de veículos automotores
ou de estabelecimentos revendedores autorizados,
localizados neste Estado;

II - de fabricantes de veículos automotores
localizados em outras unidades da Federação.

~ 1° O benefício deverá ser concedido no
intervalo de dois em dois anos para cada Oficial
de Justiça Avaliador ou Analista Judiciário, que
esteja na ativa.

~ 2° O disposto no ~ 1° não se aplica na
hipótese de furto, roubo ou outro crime contra o
patrimônio, ou sua perda total em virtude de
acidente.

~ 3° O disposto no caput fica condicionado
à adoção dos seguintes procedimentos:

I - apresentação de declaração expedida
por setor competente dos Tribunais e Seções
Judiciárias da Justiça no Estado de Goiás,
informando que o beneficiário é servidor efetivo
no referido Tribunal ou Seção Judiciária no cargo
de Oficial de Justiça Avaliador ou Analista
Judiciário, e que seu cargo tem como uma das
atribuições executar mandados;

11 - apresentação de declaração pelo
interessado de que não adquiriu veículo nos últimos
02 (dois) anos ou, no caso do ~ 2°, do boletim de
ocorrência e da comprovação da perda total por
laudo técnico elaborado por perito da área.

Art. 2° Fica reduzida para 0,5% (meio por
cento) a alíquota do Imposto sobre a Propriedade
de Veículo Automotor -IPVA-, incidente sobre
veículo de propriedade de servidor público
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador

Quinta-feira, 09/04/201

ou Analista Judiciário, que tenha atr
executar mandados no Estado de Go
esteja na ativa.

Parágrafo único. Somente terá direito ao
referido benefício 01 (um) veículo por Oficial de
Justiça Avaliador ou Analista Judiciário,
independente de sua propriedade.

Art. 3° Fica isento do pagamento anual da
Taxa de Licenciamento o veículo contemplado com
a redução de alíquota prevista nesta Lei.

Art 4° A alienação do veículo adquirido nos
termos desta Lei, antes do prazo de 02 (dois) anos
da data de aquisição, à pessoa que não preencha
as condições previstas no artigo 10, acarretará o
pagamento pelo alienante, do percentual atualizado
do imposto devido, de multa e de juros de mora,
conforme legislação em vigor.

Art. 5° O benefício fiscal previsto nesta Lei
será concedido administrativamente pela Secretaria
de Estado da Fazenda, mediante a prévia
verificação de que o interessado preenche os
requisitos legais.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 09 de abril de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

e-

LEI N° 18.805, DE 09 DE
ABRIL DE 2015.

Institui o Dia Estadual de Luto na
Família Policial Militar e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Luto
na Família Policial Militar, a ser comemorado,
anualmente, no dia 07 de março.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 09 de abril de 2015.
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~.' ,.} Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

LEI N° 18.806, DE 09 DE
ABRIL DE 2015.

Dispõe sobre o tombamento do
conjunto de painéis que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica tombado o conjunto constituído
pela série de 14 (quatorze) painéis que
representam as estações da Via Sacra, localizados
na margem da Rodovia dos Romeiros (GO-060),
que passa a integrar o patrimônio artístico-cultural
do Estado de Goiás.

Art. 2° O órgão público estadual competente
providenciará a respectiva inscrição a ser levada
a efeito no livro próprio, e fixará os critérios de
conservação do conjunto de painéis descritos no
art. 1°, da área vizinha ou entorno e das
intervenções neles admissíveis, especificando os
instrumentos de ação e demais normas, visando à
salvaguarda do bem tombado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 09 de abril de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

LEI N° 18.807, DE 09 DE
ABRIL DE 2015.

Institui a Política Estadual de
Acolhimento e Assistência à Mulher
Vítima de Violência e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, por seu Presidente,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de
Acolhimento e Assistência à Mulher Vítima de
Violência.

Parágrafo único. A política ora instituída visa
o atendimento de mulheres vítimas de atos de
violência que importem constrangimento e/ou
sofrimento físico, sexual, psicológico e dano moral
ou patrimonial, através de um conjunto articulado
de diretrizes de caráter socioassistencial.

Art. 2° Sem prejuízo de outras, a Política
ora instituída será executada observando-se as
seguintes diretrizes:

I - a realização de estudos, pesquisas,
estatísticas e o levantamento de informações
pertinentes às causas, às consequências e à
frequência dos atos de violência contra a mulher,
visando o aprimoramento das medidas adotadas
ao seu combate;

II - a capacitação específica de servidores
públicos de áreas afins, para o atendimento,
identificação, acolhimento e encaminhamento das
mulheres em situação de risco, vitimadas por algum
tipo de violência;

111 - a criação de mecanismos que,
respeitada a legislação vigente, permitam o acesso
prioritário para mulheres vítimas de violência,
especialmente nos casos em que haja risco de
morte, aos programas estaduais de moradia, renda
e trabalho;

IV - capacitar e instrumentalizar de maneira
adequada, em ação articulada com as entidades
envolvidas, os centros de atendimento integral às
mulheres em situação de violência, já existentes,
ultimando esforços para a criação de novas
unidades de atendimento nas regiões do Estado
que não as possuem;

V - a promoção e a realização de
campanhas educativas de prevenção da violência
contra a mulher, voltadas à sociedade em geral;

VI - promover a atuação operacional
integrada dos Poderes Executivo e Judiciário, do
Ministério Público e Defensoria Pública na busca
efetiva de soluções para os casos concretos que
surgirem e ações preventivas de novos casos;

VII - criar mecanismos eficientes visando
assegurar à mulher em situação de violência:

a) assistência jurídica;
b) assistência médica, social e psicológica,

em especial, o pronto acesso aos procedimentos
necessários nos casos de violência sexual,
observadas as normas pertinentes, para o
atendimento dos agravos resultantes do ato violento;



fi ESTADO DE GoIÁs
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Goiânia, 28 de abril de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

INHA DA COSTA
/entar
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